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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 072/2023

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR Inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.p 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JORGE ALEANDRO

DE ANDRADE 06008643917, inscrita no CNPJ n.e 22.009.753/0001-09, situada na Rua

Projetada D, n.e 1, Vila Pontarolo, Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato
representado pelo Sr. JoÍge AleandÍo de Andrade, inscrito no CPF sob n"

060.086.439-17 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.566/1993,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSU TA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demâis condições e cláusulas do
contrato orlginal celebrado em 14 de Abril de 2023, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 12 de Abril de 2024.
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CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presentê Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prâzo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato
Administrativo nP. O7 2/2021.

ctÁUSUtA SEGUNDA - Do PRAzo E vlGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 7r, fica prorrogado por 12 (Doze) meses, vigorando assim até l3l}4l2125.
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CLAUSULA TERCEIRA: Pcm)anccenr inalteradas as dcrnais

condições e cláusulas do contrato original cclebrado em 14 de Abril de

2023, nào modificadas por estc instrumen(o, declarando-sc nesta

oportunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os participcs Ílrmam o presente aditivo em

02 lduas) vias de igual rcor e forma.
Santa Maria do Oeste, 12 de Abril de 2024.
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DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público inlcmo. con't sede na Rua José rle

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC,/MF
sob n.95.68.1.5,1-110001-26, neste ato representado por seu Preltito
Municipal, Sr O§CAR DELGADO. brasilciro, casado. portador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701 .594.329-1J7, residente c domiciliado nâ Ruâ Joâo Kulicz. 155.

JaÍdim Santâ Clara. nesta cidade. e que aqui passa a denominar-sc de

CONTRÀTAI\{TE. c de outro lado JORGE ALEANDRO DE
ÀNDRADE 0600864391?, inscrita no CNPJ n." 22.009.753/0001-09.
situadâ na Rua Projetadâ D. n." I, Vilâ Pontârolo. Municipio de Santa

Maria do Oeste/PR. neste ato reprcsentádo pelo Sr Jorge Aleandro
de Andrsde, inscrito no CPF sob n' 060.086..139-17 e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA. resolvcm aditar o contrakr
original de acordo com o disposto no Aí. 57, lnciso l. da Lei
8.ó6611993. mediante as cláusulas e disposições scguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: ô presente Tcmro
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência dc quc trata a

Clausula Sétima do Contrato Administrativo n". 072/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÁZO E VIGÊ,T-CIA: O PTazo de

vigência de que trata a Clausula 7'. fica prorrogado por 12 (Doze)

mescs. vigoranJo assim até l3 04 :0:5.

Testcmunhàs


